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1Graduando do curso de Controle Ambiental – Voluntário de pesquisa - IFTO. e-mail: <mppereira20@gmail.comr>2Mestre em Desenvolvimento Regional Professor e orientador de pesquisa - IFTO.  e-mail: phillipe.ferreira@ifto.edu.br3Tecnólogo em Agronegócio pelo Instituto Federal do Tocantins – IFTO, e-mail: adrianoggb22@gmail.com4Tecnólogo em Agronegócio pelo Instituto Federal do Tocantins – IFTO, e-mail: hainnan@gmail.com5Aluno Médio Integrado ao Técnico em Agronegócio pelo Instituto Federal do Tocantins – IFTO, e-mail: alailson.ifto@gmail.com6 Técnica Laboratorial da Universidade Estadual da Paraíba– UEPB, e-mail: tricyafarias @gmail.comResumo: Devido à preocupação com o descarte inapropriado de produtos de defensivos agrícolas,foi  criado a  Lei  Federal  n°  9.974 de 2000,  que estabelece normas para  o recolhimento destasembalagens de empresas ou órgãos competentes, extensivas e envolvidas na produção agrícola.Portanto objetivo deste artigo foi mensurar a produção de resíduos sólidos rurais na região centraldo Estado do Tocantins; levantar os entraves que os agricultores encararam em relação à logísticareversa com a devolução desses  resíduos;  e  avaliar  a  satisfação dos agricultores  em relação adevolução de embalagens vazias de agrotóxicos. Para a realização desse artigo foram utilizadas aspesquisas exploratória e estudo de caso, essas pesquisas envolvem levantamento bibliográfico eentrevista. Na  amostra  foram  aplicados  12  questionários  para  agricultores  com  propriedadepróximo a central de recebimentos de Pedro Afonso – TO e Silvanópolis – TO. Constatou-se nodecorrer da pesquisa que todas os agricultores entrevistados realizam a devolução das embalagensvazias  de  agrotóxico  junto  as  centrais  de  recebimento  no  município  de  Pedro  Afonso  e  deSilvanópolis.  Observou-se  também,  que  as  centrais  e  postos  de  coleta  de  embalagens  vazias,também promovem campanhas educativas como: realização de palestra e distribuição de panfletos,a fim de conscientizar os agricultores sobre a importância da devolução de embalagens vazias. Palavras–chave: agrotóxicos, destinação final, legislação, logística reversa 

1 INTRODUÇÃOA Lei Federal nº 12.305/10, que trata da Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), noartigo 7º, inciso II, inseriu a reciclagem como um dos objetivos, que visa a não geração, a redução,reutilização,  reciclagem  e  tratamento  dos  resíduos  sólidos,  bem  como  a  disposição  finalambientalmente adequada dos rejeitos (BRASIL, 2010). Naime (2010), fala que Resíduos Sólidos são umas das principais causas de poluição aomeio ambiente, do acúmulo de plásticos gerados por meio da população, com tempo de decomposi-ção muito longa; o vidro por exemplo que leva em torno de cinco mil anos para se decompor.
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A geração dos  Resíduos Sólidos  no Brasil é um dos problemas mais graves enfrentadosprincipalmente pelo poder  público municipal,  pois  os  municípios  não têm recursos  financeirossuficientes para implantação de um sistema que abrange a coleta, o processamento e a disposiçãofinal ambientalmente adequada (DURAZZINI, 2010).O Decreto n° 6514/08 no artigo 62 parágrafos VI, preconiza que devem deixar aqueles quetêm obrigação  de  dar  destinação  adequada  a  produtos,  subprodutos,  embalagens,  resíduos  ousubstâncias quando assim determinar a lei ou ato normativo, sem ferir o meio ambiente (BRASIL,2008). Conforme  o  Durazzini  (2010),  devido  à  preocupação  com o  descarte  inapropriado  deprodutos de defensivos agrícolas, foi criado a Lei Federal n° 9.974 de 2000, que estabelece normaspara  o  recolhimento  destas  embalagens  de  empresas  ou  órgãos  competentes,  extensivas  eenvolvidas na produção agrícola.Desta forma as reciclagens diminuem a geração de lixos, poupam certos recursos de seremexplorados  como aterros  sanitários,  e  favorecem a  limpeza  das  cidades  e  do  campo,  tambémincorporam o indivíduo para a eliminação do lixo, passando-o a adquirir o hábito de separar osresíduos, e se responsabilizar pelas sobras que gera (DURAZZINI, 2010).O recebimento das embalagens plásticas dos defensivos agrícolas (agrotóxicos) é realizadopor meio da tríplice lavagem, na qual são retiradas as tampas e perfuradas para a inutilização dasembalagens com finalidade de processos de reciclagem, trituração lavação, secagem e granulaçãopara transformação de cordas para varal, estofados, rede de pesca e rede de esporte, onde a empresaprocura  conservar  o  meio  ambiente,  fazendo  de  forma  correta  a  reciclagem  desses  materiaisplásticos. Segundo Oliveira  (2012)  o Brasil  é  tido  como referência  no  sistema de destinação deembalagens  vazias  de  agrotóxicos  no  cenário  internacional.  De  acordo  com o  autor  94% dasembalagens  plásticas  comercializadas  recebe  destinação  ambientalmente  correta,  sendo  que  oíndice percentual nos demais países e bem inferior, por exemplo: Alemanha 76%, Canadá 73%,França 66%, Japão 50%. Esse cenário brasileiro positivo é devido à participação das empresasfabricantes de agrotóxicos que comercializam seus produtos por meio das empresas distribuidoras e
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cooperativas  ou diretamente para os agricultores que participam do programa de devolução deembalagens de agrotóxicos vazias.Portanto o objetivo deste artigo é mensurar a produção de resíduos sólidos rurais na regiãocentral do Estado do Tocantins;  levantar os entraves que os agricultores encaram em relação àlogística  reversa  com a  devolução  desses  resíduos;  e  avaliar  a  satisfação  dos  agricultores  emrelação a devolução de embalagens vazias de agrotóxicos.2 METODOLOGIAAtualmente  no  estado  do  Tocantins  existem  sete  postos  de  recebimentos,  sendo  duascentrais,  localizadas  em:  Silvanópolis  e  Pedro  Afonso,  além  de  cinco  postos  nas  cidades  de:Araguaína, Colinas do Tocantins, Lagoa da Confusão, Gurupi e Tocantinópolis.De acordo com o  Inpev (Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias –2013),  essas unidades de recebimentos são geridas por associações e cooperativas, com tudo asunidades  de  recebimentos  devem  ser  ambientalmente  licenciadas  para  os  recebimentos  dasembalagens e  são classificadas  como postos  ou  centrais  conforme o porte  e  tipos  de serviçosefetuados.Os postos citados na tabela acima, segundo a Resolução 334 do CONAMA, deve ter nomínimo 80 m² de área construída e realizam os seguintes serviços:
� Recebimento de embalagens lavadas e não lavadas;
� Inspeção e classificação das embalagens entre lavadas e não lavadas;
� Emissão de recibo confirmado a entrega das embalagens pelos agricultores;
� Encaminhamentos das embalagens às centrais de recebimentos.Já as centrais de recebimentos, como a de Pedro Afonso e Silvanópolis, também devemseguir as orientações do CONAMA, porém devem ter no mínimo 160 m² de área construída econtam com o gerenciamento do Inpev e realizam os seguintes serviços:
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� Recebimentos  de  embalagens  lavadas  e  não  lavadas  (de  agricultores  e  posto  de  recebimentoslicenciados);
� Inspeção e classificação das embalagens entre lavadas e não lavadas;
� Emissão de recibo confirmando a entrega das embalagens;
� Separação das embalagens por tipo (COEX, PEAD MONO, metálica, papelão);
� Compactação das embalagens por tipo de material;
� Emissão de ordem de coleta para que o Inpev providencie o transporte para o destino final (recicla-gem ou incineração).Para a realização desse artigo foram utilizados a pesquisa exploratória e o estudo de caso,essas  pesquisas  envolveram  levantamento  bibliográfico  e  entrevista.  Assim  foram  aplicadosquestionários  para os  agricultores contendo perguntas  diretas  em relação a  satisfação, custos econscientização sobre a devolução corretas de embalagens vazias de agrotóxicos.  Na amostra foram aplicados 12 questionários para agricultores com propriedade próximo acentral de recebimentos de Pedro Afonso – TO e Silvanópolis – TO. Após a aplicação, os dadoscoletados  foram  organizados  em  tabelas,  então  calculou-se  as  porcentagens  para  chegar  aosresultados.4 RESULTADOS E DISCUSSÕESA volta  da embalagem do consumidor  para  a  indústria,  ou ciclo ao contrário,  tambémchamado de  logística  reversa,  busca  promover  a  correta  destinação  final  dos  produtos  após  oesgotamento de sua vida útil ou de sua total utilização. Quando os agricultores foram questionados a respeito da Lei 9.974 do ano 2000 que tratasobre a destinação das embalagens após a sua utilização (17% afirmaram insatisfeito) de acordocom a figura 1. 
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Figura 1- Grau de satisfação a respeito da Lei 9.974 de 2000 sobre a destinação das embalagens vazias deagrotóxicos.

Fonte: Autores.Dos doze agricultores entrevistados 50% diz está de acordo com a lei apesar de algumaslimitações dessa, sendo assim rua resposta foi quantificada como regular e 33% se diz satisfeito àforma em que a lei atua e 17% insatisfeito com essa lei.Os agricultores foram indagados em relação ao atendimento no momento da devolução,muitos afirmaram que estão insatisfeitos, pois em período de plantação e fertilização de plantios
devem aguardar um longo tempo para a devolução, chegando até mesmo um ano de espera (figura2).  Figura 2 - Relação do atendimento recebido no momento de devolução de embalagens vazia de agrotóxicos.

Fonte: Autores.
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Seis dos entrevistados (50%), afirmaram não encontrar problemas no atendimento, porémnenhum dos agricultores  respondeu estar satisfeito  ou muito satisfeito  com o atendimento  dospostos e centrais de recebimento de embalagens vazias, e 50% disseram que estão insatisfeitos,pois muitos, ao agendar a devolução podem esperar até um ano para entregar as embalagens vaziasàs  centrais  ou  aos  postos,  causando  gastos  para  os  agricultores,  já  que  os  mesmos  têm  queacondicionar essas embalagens de forma correta em sua propriedade a fim de evitar multas.Em  relação  às  despesas  geradas  no  processo  de  devolução  de  embalagens  vazias,  osagricultores  questionados  declararam que  a  despesa  anual  chega  a  mais  de  R$ 2.000,00.  Issoacontece quando as centrais ou os postos de recebimento não têm condições ou capacidade debuscar as embalagens nas propriedades ou de armazená-las em seus depósitos.Questionados  sobre  a  frequência  da  devolução  de  embalagens,  a  maior  parte  dosagricultores afirmou que realiza a devolução anualmente, pois gera um maior custo se a frequênciade devolução acontecer mensalmente ou semestral (figura 3).Figura  3 - Frequência  de  devolução  de embalagens  vazias de agrotóxicos  na  região  de Pedro Afonso eSilvanópolis – TO.

Fonte: Autores.A maior parte dos agricultores (70%) entrevistados realizam a devolução anualmente paraminimizar os custos da entrega tais como; local de armazenamento e transportes. Apenas quatro
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agricultores realizam a devolução mensalmente ou por semana, esse motivo pode ser explicadopela grande quantidade de embalagens gerada na produção e a falta de local para armazená-las.  5 CONSIDERAÇÕES FINAISObservou-se nesta pesquisa que as centrais e posto de coletas de embalagens vazias, tambémpromovem campanhas educativas como: realização de palestras e distribuição de panfletos, a fimde conscientizar os agricultores sobre a importância da devolução de embalagens vazia. Essa  pesquisa  propôs  avaliar  a  satisfação  dos  agricultores  em  relação  a  devolução  deembalagens vazia de agrotóxicos, por tanto conseguiu-se alcançar os objetivos. Contudo, os alunosbolsistas do Instituto Federal do Tocantins,  promoveram o contato com a realidade do agricultordos  municípios  de  Pedro  Afonso  e  Silvanópolis  em  busca  de  conhecimento  dos  problemasenfrentados por eles no meio rural.Os dados apresentados sobre a devolução de embalagens vazias de agrotóxicos, mostram acrescente evolução dos números de embalagens devolvidas pelos agricultores, assim comprovandoo quanto a  educação ambiental  e a conscientização se  tornaram um fator fundamental  para  osagricultores e consequentemente para toda a população. A partir desse estudo, sugere-se que sejam realizadas pesquisas mais aprofundados sobre osimpactos  causados  pela  forma  incorreta  da  destinação  de  embalagens  vazias  de  agrotóxico  eapontar os riscos que pode ocorrer ao meio ambiente e os seres vivos. REFERÊNCIASAGÊNCIA  DE  DEFESA  AGROPECUÁRIA  DO  ESTADO  DO  TOCANTINS.  Postos  derecebimentos  de  embalagens  vazia  de  agrotóxico.  Disponível  em  <http://adapec.to.gov.br/noticia/2013/1/21/adapec-e-inpev-realizam-visitas-as-centrais-de-recebimento-de-embalagens-no-tocantins/> Acesso em: 16/08/2017.BRASIL. Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010. Institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos;altera a Lei no 9.605, de 12 de fevereiro de 1998; e dá outras providências. Diário Oficial da União,Brasília, 3 ago. 2010.
7



BRASIL. Decreto  nº  6.514,  de  22  de  julho  de  2008.  Dispõe  sobre  as  infrações  e  sançõesadministrativas ao meio ambiente, estabelece o processo administrativo federal para apuração destasinfrações, e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, 22 jul. 2008.DURAZZINI. ANA MARIA, S. PARADELO. EDINEY, S. Lixo rural no Brasil: A problemáticada destinação correta de embalagens vazias de agrotóxicos e a realização de coleta seletiva.Revista agrogeoambiental – setembro/2010.INPEV. Instituto Nacional de Processamento de Embalagens Vazias.  Unidades de recebimentos.2013.  Disponível  em:  < http://www.inpev.org.br/logistica-reversa/destinacao-das-embalagens/unidades-de-recebimento> Acesso em: 16/08/2017.
NAIME. R. Lixo ou resíduos sólidos. Revista eletrônica cidadania e meio ambiente. 12/05/2010.OLIVEIRA.  Edmar  S.  A  importância  da  destinação  final  das  embalagens  vazias  deagrotóxicos. Revista Uniabeu, Belford Roxo. ISSN 2179-5037. V. 5, setembro – dezembro 2012.

8




